LEI Nº 812, DE 10/09/82

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 

Art. 1º - Passa a denominar-se Avenida Alberto Batista Gallo a Avenida 5, situada no Bairro Funcionários.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  10  de setembro de 1982

José Mateus de Carvalho

Presidente

